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ATOS DA CVI
PORTARIA Nº 076/2022

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
“OPERADOR DE MASTER”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em con-
sonância com o Artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 280, de 31 de março de 2015, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 323, de 15 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO que o servidor RICHARD MAUS, designado para exercer a 
função gratificada de “Operador de Master”, estará em gozo de férias no período de 
11.04 a 20.04.2022, resolve:

DESIGNAR 

SAMUEL MOREIRA, matrícula nº 45, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
“Editor de Áudio e Vídeo”, para, interinamente, exercer a função gratificada de “Ope-
rador de Master”, enquanto perdurar o afastamento do servidor titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Itajaí, 1º de abril de 2022. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 077/2022
CONCEDE AUXÍLIO-NATALIDADE A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara e, de acor-
do com o inciso I, do Art. 150 da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, e Lei nº 2.120, 
de 19 de setembro de 1984, resolve:

CONCEDER AUXÍLIO-NATALIDADE ao servidor THIAGO DE SOUZA ZEVERI-
NO, matrícula nº 66, ocupante do cargo de provimento efetivo de “Assessor Técnico” 
da Câmara de Vereadores de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Itajaí, 1º de abril de 2022. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 079/2022 

EXONERA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

EXONERAR FERNANDO MARTINS PEGORINI, do cargo de provimento em co-
missão de “Procurador-Geral da Câmara”, nível AS-1, a contar de 1º de abril de 2022.  

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 1º de abril de 2022. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA LINS

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL

Extrato do Contrato: Contrato 074/2022 – FCI
Nome: Fundação Cultural de Itajaí
Empresa: JACILENE DE ABREU BIALVA
CNPJ: 45.371.189/0001-67
Fundamento legal: Artigo 25 da lei 8.666/93
Modalidade: Credenciamento
Número do processo: Edital 005/2022 – FCI
Objeto: Prestação serviços de Oficina de Cultura Popular na grade do Programa Arte 
nos Bairros, físicas via lei nº 8.313/91
Data Assinatura: 31/03/2022
Vigência: O contrato tem vigência de 08 Meses e 20 dias
Valor: 27.520,00 (Vinte e sete mil, quinhentos e vinte reais)



ATOS DO IPI



PORTARIA Nº 058/2022
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Cons-
titucional nº 47/2005, à servidora ANA MARIA DE SOUZA REBELO, matrícula nº 
4043001, ocupante do cargo de Professor, Categoria “3”, Faixa “III”, Padrão “C2” de 
vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 01 de abril de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 060/2022
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003, à servidora SANDRA DE BRITO SANTANA, matrícula nº 134001, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, Categoria “1”, Faixa “I”, Padrão 
“D” de vencimentos, do Quadro Suplementar de Pessoal do Poder Executivo, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada no Gabinete do Prefeito.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 01 de abril de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 061/2022
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, à servidora ELIANE DE SOUZA ALBINO, matrícula nº 
818201, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, Categoria “1”, Faixa “I”, 
Padrão “H” de vencimentos, do Quadro Suplementar de Pessoal do Poder Executivo, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Fazenda.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 01 de abril de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 062/22
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, nos termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição 
Federal de 1988, com proventos calculados na forma do art. 1º, §§ 1º e 2º da Lei 
10.887/2004, à servidora CLARA SIMONE IGNÁCIO DE MENDONÇA, matrí-
cula nº 1361405, ocupante do cargo de provimento efetivo de Supervisor Escolar, 
Categoria “3”, Faixa “III”, Padrão “A6” de vencimentos, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 01 de abril de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 063/2022
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, à servidora SIRLEY NASCIMENTO SMITH, matrícula 
nº 556201, ocupante do cargo de Professor, Categoria “3”, Faixa “II”, Padrão “B7” de 
vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 01 de abril de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí



PORTARIA Nº 064/2022
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003, à servidora ROSEMARI GAZANIGA PINHEIRO, matrícula nº 
1260904, ocupante do cargo de Orientador Educacional, Categoria “3”, Faixa “IV”, 
Padrão “A8” de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 01 de abril de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 

ATOS DA JARI









































ATOS DA PROCURADORIA



ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO







ATOS DA SEC. SAÚDE

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 010/2022/FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: PRO-ATIVO GESTÃO DA SAÚDE CLÍNICA MÉDICA LTDA
CNPJ: 20.921.343/0004-49
Quadro Societário: SANDRO CRISTIANO KOWALSKI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: PROCESSO SIPE 57037/2022 – 36218/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS MPE-
DICOS E DE ENFERMARIA CLÍNICA GERAL, PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Data Assinatura: 31/03/2022
Valor: R$ 7.851.150,00 (sete milhões oitocentos e cinqüenta e um mil cento e cin-
qüenta reais)

ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE CONTRATO

DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SUP-070771

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2022

Contratado: SUPERINTENDENCIA DO PORTO DE ITAJAI, CNPJ nº 
00.6612.091/0001-20. Superintendente: FÁBIO DA VEIGA, CPF nº 023.418.869-30. 
Objeto: Locação de área para instalação de estação elevatória de esgoto do SEMA-
SA em espaço situado entre a Avenida Prefeito Paulo Bauer e Rua Silva (prédio da 
antiga inspetoria), Centro, na cidade de Itajaí SC para o exercício de 2022. Valor: R$ 
14.184,00 (quatorze mil, cento e oitenta e quatro reais), nos termos do art. 24, inciso 



X, da lei 8.666/93. O prazo de vigência será até 31/12/2022. 
Data de Assinatura: 31/03/2022.

Itajaí/SC, 31 de março de 2022.

Rafael Luiz Pinto 
Diretor Geral

  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022
Processo Administrativo Nº 2022-GRH-070692

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2022

Contratada: BIQ BENEFÍCIOS LTDA, CNPJ Nº 07.878.237/0001-19 Sócios: Denise 
Bertoli de Morais – CPF 012.771.058-20, Marcus Silva Coelho – CPF 955.661.558-
04 e Alexandre Arienzo – CPF 142.549.688-17. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na administração, emissão e fornecimento de cartões eletrônicos com 
tecnologia de chip ou superior, e realização de recargas mensais para o benefício de 
auxílio na modalidade alimentação para os servidores e estagiários do SEMASA de 
Itajaí/SC. Total estimado de Vale-alimentação/Contrato (12 meses): R$ 2.219.354,18 
(dois milhões, duzentos e dezenove mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e dezoito 
centavos) referência janeiro de 2022. O valor da TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
MENSAL, POR SERVIDOR (RECARGA) é de – 2,01% (dois virgula zero um 
por cento) negativa. A vigência do contrato será de 12(doze) meses a contar de 
01/04/2022. A prestação dos serviços deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 
Data de Assinatura: 01/04/2022.

Itajaí/SC, 01 de abril de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO 001 – CONTRATO 103/2021
Processo Administrativo Nº 2021-SAN-067242

Aditivo 001 - Contrato Nº 103/2021 – PE 035/2021

Contratada: EXAME TECNOLOGIA S/S LTDA; CNPJ sob nº 77.826.642/0001-79. 
Sócios Administradores: Renato Claudio Keinert Junior, CPF de n° 478.757.049-87 
e Maria Helena Jansen de Mello Keinert, CPF de nº 357.466.539-34. Objeto: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPE-
RAÇÃO DE FISSURAS NO RESERVATÓRIO DA ARAPONGAS, DECANTADOR 
01 (EXTERNO), TANQUE DE DESINFECÇÃO, TANQUE DE EQUALIZAÇÃO 
DA SEMASA. O Contrato terá seu prazo de execução prorrogado por mais 60 
(sessenta) dias, ou seja, de 03/04/2022 para 03/06/2022 e prorrogado seu prazo de 
vigência por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, de 02/07/2022 para 02/09/2022.
Data da assinatura: 01/04/2022

Itajaí/SC, 01 de abril de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-071036

REGISTRO NO TCE: 5204123338C82CD31C175748D8A1BE3B015C5BE7

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à 
Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará reali-
zar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para a Contratação de empresa 
especializada para a prestação do serviço contínuo de fornecimento de caçamba, 
coleta, transporte e destinação final ambientalmente adequada em Aterro Sanitário 
específico devidamente licenciado pelos órgãos ambientais, de resíduos sólidos (Lodo 

desaguado, gradeamento e resíduos da limpeza de cestos de EEE), na Estação de 
Tratamento de Esgoto – ETE Cidade Nova, mediante as especificações e condições 
previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 
e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação na Gerência 
de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão 
fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
semasaitajai.com.br/licitacoes.
  A sessão pública ocorrerá às  14h00  do dia 18 de abril de 2022, no Portal de Com-
pras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participação 
aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 01 de abril de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ - SPI
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 002/22. CREDENCIADO: FLAMBOYANT 
ESPAÇO DE SAÚDE INTEGRAL. OBJETO: Prestação de serviços odontológicos 
aos empregados públicos da Credenciante e seus dependentes no consultório da 
Credenciado, tudo em conformidade com o Artigo 14, letra C, inciso III e IV da Lei 
Municipal nº 3.513, de 06/06/2000 e Resolução SURIN/SPI n° 028 de 04/10/2001. 
PRAZO: O presente Termo terá duração de 01 (um) ano, com renovação automática 
por iguais e sucessivos períodos, com limite máximo até 31 de dezembro de 2022. 
DATA DE ASSINATURA: 23/03/2022.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 038 DE 30 DE MARÇO DE 2022
RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE EMPREGADO PÚBLICO EFETI-
VO EM RAZÃO DE FALECIMENTO

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, e considerando o artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Rescindir, por razão de falecimento, o contrato de trabalho do empregado 



público efetivo, GERSON OSTVALD, do cargo de Fiel de Armazém desta superin-
tendência, com efeitos a contar da data de 26 de março de 2022.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

                                                                                    Itajaí, 30 de março de 2022.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 039 DE 31 DE MARÇO DE 2022
RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE EMPREGADO PÚBLICO EFETI-
VO EM RAZÃO DE ADESÃO ESPONTÂNEA A PROGRAMA DE DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, e considerando o artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho da empregada pública efetiva, 
ANELISE CORONEL SORTICA MASTELLA, do cargo de Telefonista, em razão à 
adesão espontânea ao Programa de Desligamento Voluntário, criado pela Lei Munici-
pal nº 7.319 de 14 de outubro de 2021 e pela Resolução nº 11 de 04 de novembro de 
2021, com efeitos a contar da data de publicação desta Portaria.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
                                                                                    Itajaí, 31 de março de 2022.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

RESOLUÇÃO Nº 004 DE 1º DE ABRIL DE 2022

IMPLEMENTA INCENTIVO TEMPORÁRIO PARA MOVIMENTAÇÃO DE 
CARGA GERAL - CELULOSE, COM O OBJETIVO DE EXPANDIR E MANTER 
O PORTIFÓLIO DE CARGAS OPERADAS NO PORTO PÚBLICO DE ITAJAÍ.

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/2000, combinado com o Capítulo 
IV, Da Administração do Porto Organizado, Seção I, Das Competências, Art. 17, §1º, 
inciso IV da Lei 12.815 de 05 de junho de 2013 e,

CONSIDERANDO, que a Superintendência do Porto de Itajaí, além das suas atribui-
ções constantes na Lei que a constituiu, também tem como função precípua cumprir e 
fazer cumprir as atribuições delegadas pela União, através do Convênio de Delegação 
008/97, que tem como objetivo administrar e explorar o Porto de Itajai; 

CONSIDERANDO, que o Convênio de Delegação 008/97, em seu escopo de objeti-
vos e obrigações do Delegatário, este deve exercer ainda as competências estabeleci-
das na lei 8630/93, e consequentemente com a Lei 12815/13, que a revogou, as quais 
preveem a exploração da atividade portuária, promovendo e fomentando o desenvol-
vimento da atividade, gerando o desenvolvimento socioeconômico do município e até 
mesmo do Estado de Santa Catarina;

CONSIDERANDO, que todos os atos administrativos devam ser voltados ao interesse 
público, visando dar concretude aos objetivos fundamentais do Estado de gerar 
desenvolvimento social e econômico, pautados na atividade portuária, observando 
os princípios de continuidade, regularidade, eficiência, atualidade, modicidade e a 
atração da prestação de serviços; 

CONSIDERANDO, que nos últimos anos, o Porto Público vem registrando maior 
concorrência instalada no estuário (Porto Público X TUP’s) e com os Portos e TUP’s 
vizinhos, torna-se necessário aumentar o seu portfólio de cargas;

CONSIDERANDO, que a busca por novas linhas reflete na situação econômico-fi-
nanceira do Porto Público, do Município de Itajaí que tem sua arrecadação muito 
dependente da atividade portuária, e da Região, até para não ficarmos refém de um 
único modal de carga;

CONSIDERANDO, a estratégia comercial implantada pelo Governo do Estado de 
Santa Catarina, no sentido de atração de novos investimentos, como também, de no-
vos tipos de cargas a serem movimentadas pelos portos localizados neste Estado, com 
o objetivo de incremento de receitas e empregos;

CONSIDERANDO, o declarado interesse do Município de Itajaí em atrair novos in-
vestimentos e movimento econômico na cidade, atraindo novos tipos de cargas, e por 

conseguinte gerar novas receitas, demandas e desenvolvimento socioeconômico da 
cidade e região, conforme diversas manifestações da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Emprego e Renda;

CONSIDERANDO, que o pedido de desconto encontra amparo legal, e não se confi-
gura em renúncia de receita;

CONSIDERANDO, que a operação de carga geral – celulose, é mais um modal que 
se apresenta e reflete em arrecadação em tarifas que até então não nos alcançava;

CONSIDERANDO, o disposto no ofício-Circular nº 03/15 – DG, de 05 de outubro de 
2015, expedido pela Diretoria Geral da Agência Nacional de Transportes Aquaviários 
- ANTAQ, que orienta aos Portos quanto a pretensão de concessão de descontos na 
tarifa portuária deve obedecer ao caráter isonômico da concessão do benefício, sem 
a descriminação de agentes, operadores portuários e/ou clientes, bem como, orienta 
que a implementação constitua estratégia comercial da Administração do Porto para 
o aumento da competitividade, além da atração de novos clientes e o incremento na 
movimentação portuária;

CONSIDERANDO, que a presente Resolução visa viabilizar implementação de 
estratégia comercial da administração do Porto Público na atracação de novas cargas 
e clientes;

CONSIDERANDO, a decisão da Diretoria da Superintendência do Porto de Itajaí 
em reunião própria realizada no dia 31 de março de 2022, em que o requerimento de 
desconto tarifário para movimentação de carga geral – celulose, fora apresentado a 
aprovado por unanimidade pelos presentes.

CONSIDERANDO, que devido a falta de espaço para armazenagem de carga no 
Porto de Itajaí, a modalidade de embarque antecipado de mercadorias destinadas à 
exportação, vem a potencializar a capacidade de movimentação no Porto Público de 
Itajaí.  

RESOLVE:

Art. 1º - Implementar incentivo temporário para movimentação de carga geral desti-
nada a exportação, na modalidade de embarque direto, com o objetivo de expandir o 
portfólio de cargas operadas no Porto Público de Itajaí, aplicando-se o desconto de 
50% sobre a tarifa de utilização de infraestrutura terrestre de embarque ou desembar-
que direto e/ou via armazém da Tabela III da tarifa portuária.

Art. 2º - O incentivo temporário disposto no artigo anterior, será válido para os impor-
tadores e/ou operadores portuários que tiverem interesse e vierem a operar no Porto 
Público de Itajaí, até 31 de dezembro de 2022.

Parágrafo Único – O período previsto no caput, deste artigo, se faz necessário a fim 
de efetuar as aferições quanto a viabilidade, produtividade e eficiência neste tipo de 
movimentação de mercadorias, enquanto equaliza-se retro áreas e custos operacionais.

Art. 3° – O incentivo temporário disposto entrará em vigor na data da publicação 
desta resolução, podendo ser revogado a qualquer tempo.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Itajaí/SC, 1° de abril de 2022.

Fabio da Veiga Vanderlei Martins Viana
Superintendente do Porto de Itajaí Diretor-Geral de Administração e Finan-
ças
 
Jucelino dos Santos Sora Ronaldo Camargo Souza
Diretor-Geral de Engenharia Assessor Jurídico



ATOS DA SEC. GOVERNO

ERRATA
O Município de Itajaí, através da Secretaria de Governo, torna pública a correção, 
por equívoco na digitação, da divulgação do Extrato – Termo de Fomento – AMFRI 
– Ocean Race 001/2022, publicado no Jornal do Município, Edição Extra Nº 2524, de 
25/03/2022, página 38 e publicado no site, conforme segue:
Onde se lê:
Valor total estimado: R$ 669.120,00 (Seiscentos e sessenta e nove mil, cento e vinte 
reais)
Prazo de Vigência :    O presente Termo de Colaboração.....
Encerramento em 31 de março de 2023. 

Leia-se :
Valor total estimado: R$ 1.239.462,00 (Hum milhão, duzentos e trinta e nove mil, 
quatrocentos e sessenta e dois reais)
Prazo de Vigência :    O presente Termo de Fomento.....
Encerramento em 31 de dezembro de 2022. 

 

 

AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA LICI-
TAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da habilitação da Tomada de Preços nº 006/2022, cujo objeto consiste 
na EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UMA SALA DE AULA NA 
ESCOLA MELVIN JONES, resultou no seguinte:

Empresa habilitadas: 

LENOIR CUGNIER MACHADO ME

Empresa Inabilitada:

PAVISERV INFRA-ESTRUTURA URBANA LTDA. ME

Empresa Classificada e Vencedora:

LENOIR CUGNIER MACHADO ME com valor de R$181.544,88

Itajaí, SC 01 de abril de 2022.
 
Rogério Camargo
Presidente da Comissão  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2022 
PROCESSO SIPE: 54895/2022-e

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, a 
empresa MARTINS & AROLDI LTDA, para contratação emergencial dos serviços fu-
nerários no município de Itajaí, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias ou até que seja 



concluído o novo processo licitatório de serviços funerários, em razão da urgência da 
situação, pelo valor mensal de R$ 3.676,76 (três mil, seiscentos e setenta e seis reais e 
setenta e seis centavos), a ser pago ao Município pela contratada, com fundamento no 
inciso IV, do artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.  

Itajaí, 31 de março de 2022.
 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2022                             
PROCESSO SIPE: 54887/2022-e

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, a 
empresa FUNERÁRIA SÃO CRISTÓVÃO LTDA, para contratação emergencial dos 
serviços funerários no município de Itajaí, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias ou 
até que seja concluído o novo processo licitatório de serviços funerários, em razão da 
urgência da situação, pelo valor mensal de R$ 3.676,76 (três mil, seiscentos e setenta 
e seis reais e setenta e seis centavos), a ser pago ao Município pela contratada, com 
fundamento no inciso IV, do artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.  

Itajaí, 31 de março de 2022.
 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo 



Extrato: CONTRATO Nº075/2022 FMAS
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 79.391.157/0001-45
Quadro Societário: Jorge Goetten de Lima, Jorge Vladimir de Barros
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 050/2022
Número do Processo: 18619/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
REFORMAS E PEQUENOS REPAROS, POR MEIO DAS FUNÇÕES DE ELETRI-
CISTA E OFICIAL DE MANUTENÇÃO PREDIAL, PARA A SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Data Assinatura: 31/03/2022
Valor: 256.998,96   (duzentos e cinquenta e seis mil, novecentos e noventa e oito reais 
e noventa e seis centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 260/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MS PARSEVITT CONSTRUTORA LTDA ME
CNPJ: 28.591.276/0001-00
Quadro Societário: MARCIO DAURI SEVERIANO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 55018/2022 
Objeto: REFORMA DO CEI GRAZIELA VIEIRA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de contrato por 30 
(trinta) dias, ou seja, pelo período de 04/04/2022 a 03/05/2022 e a prorrogação do 
prazo de execução também por 30 (trinta) dias, ou seja, pelo período de 16/03/2022 a 
14/04/2022, pelo fato de que, durante a  execução  da  obra, principalmente do telha-
do, o sistema elétrico entrou em sobrecarga, necessitando que se readequasse todo o 

sistema de distribuição e entrada, conforme e justificativa técnica anexa ao processo 
supracitado. 
Data Assinatura: 31/03/2022

Extrato: 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 234/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 01.650.178/0001-40
Quadro Societário: WALNEY AGILIO RAIMONDI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 47805/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REURBANIZAÇÃO DA RUA DR. PEDRO 
FERREIRA – CENTRO 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo do contrato por mais 60 
(sessenta) dias, ou seja, pelo período de 11/04/2022 a 09/06/2022, pelo fato de que há 
pedidos de reequilíbrio e reajuste de valores sob análise, conforme justificativa técnica 
anexa ao processo supracitado.
O presente aditivo não altera o valor contratual.

Data Assinatura: 01/04/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2022 
CHAVE TCE:  FBC3FEABB4641B802E05AB867C7D53A209099A27
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 11h00min do dia 18 de abril de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE LÍQUIDO GERADOR DE ESPUMA, PARA O CORPO DE BOMBEIROS. A 
SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 11h00min DO 
DIA 18 DE ABRIL DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-
mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 31 de março de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2022 
CHAVE TCE: 7D28E7B15A3980764918A379949366D83727BA05 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 19 de abril de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ROÇADA EM CAMPOS DE FUTEBOL E PISTA DE ATLE-
TISMO, PARA A SECRETARIA DE OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 19 DE ABRIL DE 2022. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.

Itajaí (SC), 01 de abril de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2022 
CHAVE TCE:  47870CF05D16C9DD072988FD907DBFCD1ABD7DAD
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h00min do dia 19 de abril de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 



DE ITENS PARA O LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS E INSTRUMENTOS PARA 
A BANDA MARCIAL, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 10h00min DO DIA 19 DE 
ABRIL DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 01 de abril de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022
CHAVE TCE: 9BE1934CC0F7E5331128A908F76BAD04226292A2
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Muni-
cipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo 
com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modali-
dade Tomada de Preços, cujo objeto é EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO 
E REFORMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nas condições 
previstas no edital e em seus anexos. O edital encontra-se à disposição dos interessa-
dos para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações 
no e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br. Os envelopes serão abertos às 13h30min do dia 
19 de abril de 2022, na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos 
da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado, com participação aberta às 
proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 31 de março de 2022.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022
CHAVE TCE: 1203D4FE273D1162082D71D7F680CDFFCE151936 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Muni-
cipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo 
com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade 
Tomada de Preços, cujo objeto é EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO E 
REFORMA DO CEI PADRE JACOB, nas condições previstas no edital e em seus 
anexos. O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail: licitacoes@ita-
jai.sc.gov.br. Os envelopes serão abertos às 14h30min do dia 19 de abril de 2022, na 
Sala de Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, 
no endereço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 31 de março de 2022.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo


